5ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 12.03.2024

PROJETO DE LEI 397/2024 PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 35/2024

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – Projeto de Lei 397/2024, sem parecer. Convoco o Deputado Ezequiel Neiva para emitir o parecer pelas Comissões pertinentes.

O SR. EZEQUIEL NEIVA - Senhor Presidente, trata-se do Projeto de Lei 397/2024, que aportou nesta Casa através da Mensagem 35, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, até o valor de R$ 347.722,53, em favor da unidade orçamentária Recursos Sob a Supervisão da SEFIN-RS-SEFIN.”.
O projeto, Presidente, encontra-se também dentro das técnicas regimentais, legal e constitucional. Portanto, o nosso parecer é favorável.

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – Obrigado, Deputado Ezequiel Neiva.
Em discussão o parecer que acaba de ser emitido. Não havendo quem queira discutir, em votação o parecer. Os deputados favoráveis permaneçam como se  encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer.
